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CEEEIDíO

C§P,j : 4L.624.1E4IOOO1-48
CerLíd;lo l1" : 242
Bryedição:
Vanídade:

PODER .]UDICÍÁRIO
JIJSTI ÇA DO TRÀBÀ],HO

L6 246 :33
(ceato e oitetrta) dia8,

DE DÉBIlOS TNTAAI,EIAAÂA

1

0 cootados dâ data
de sua

CerLíf,.íca-se gu€ o CtÍPaI sob o n' ttL.62l.LC1lOOOL-aA , úo ofgte ao
Ba[co íacional de Devedores Trabalh ístaa -
Certsidãío eritida ca base no .rrt. 642 -A dla Coosolidação Ííâc Iêis do
Trabal&o, acreacentado pel,a IÊí n' L2-14O, cb 7 ib julho de 2OlL, e
oa Besolução Àdrinistrati.va n' L47O /2OLL do fríbunal §uperior do
arabalho, de 24 de agosto ile 2OLL.
Os dados coÍ!6tírates desta Certídão são de rêsÍronsabilidade dos
Tríbunaie do Arabalho e e6tão atuanizados até 2 (dois) dias
aoteriores à data da 6ua êxpedição -
Certídão exÍredida se. indícação do nooe/ razáo socíal, tendo en
wistra que o CPFICrP1Í coúsulLtado aão fígura ra úlÊí.a versão da ba,se
de dados da Bêceita gedêra1 do BraaíI - ÊPB e!3\ríada ao Trilrural
Superior do Trabalbo - TgI . Para saber a situação d,E,as,e Cpg/C§pO,
conaulte o sítio da BPB (rtv . receíLa . Í.azenda . gav .br, .
tro caso de Iressoa Juríd.ica, a CerEidão atêsta a eqrresa e. relação
a todos os §eu§ e§tabeLeciÉtr,tos, agêocias ou f,.íLíaís -
A aceitação desta certídão condicio[a-se à veríficação de sua
auteatícidade no portal do Tribunal §uperior do Trabalho na
Ínterne1E (h:xt.É,, / /tra. Ê68 - jus.br) .
Certid:lo eúítída gratuitâtente.

IIIImÉo ilsoIIrIlE
Do Batrco lÍacional dê Devedorea Trabalhístas constan oE dados
neceseários â identificação da6 Íressoas nat.uraís e jurídicas
inadirÍr1ent.eÉ Írer.r,te a arustiça do Trabalho quanÊo âe obrigações
estabelecidas e. serrteoça condenatória trar§itada ea j ulgado ou en
acordos jttd,ícíaís trabalhistaa, inclusiwe no concerrreÁte aog
recol,hí.eotos prewídenciáríos, a honorários, a cüsÊas, asLure!.tos ou a recolhíreotos dêteÍrioados er I-eí; on, decorrenEes
de erecução de acordos t írtados pera,'te o Íi'ístério púbtrico do
Trabalho ou Coaissão de Concilia çáo ?rélrla.

/04/2O2L,
LO /2O2L -5

Dúvidas ê sugêsróês: cnd.@rsr -jus.br
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ffitba.ab-ffin.'É7L-üt

Depdtilleílao de Tíâ16Í0 do PíãÉ - DEÍRÁr{rPn, pesúoe iÍúca de ** Éffi,6n úê.le â tu. \rhí
F.íJ?'e & Á,tã{, f m, C4o A h!6lÍ4 clrÊa, 6D iíÍlrn íb iB a.ã W íf 8"ffiÍtgl e t€i
ÉrÍdId ÍÍo Í5.6OSÍXm7, (IÉ i'ffisn rE lleró púa kÍaçõ6 ê 6íú*06 ffi'drv6ú, aiú, de ffido
6n ofiú 10 fiL A b C,qo &.ÍÍffi B*io -CIB ê Rérolrção íl. &E/ã,16 do @nl§Ello
N CIONÁL DE TRÁNSÍTO - CONTRÁH, qE dispõe soüíe â.@e !ÍêoeúnêÍn6 pta.W
de haüa pú6b (b r,EícríÉ írmoilú, íffi e qráffi É6 óígElc c (,tlÚdr8 do S3arm
À1 6*Jíd dê Ííffi e séír pídítu da düúeílrâEiâ do Ds€b *l f Á.Slt1gIl" loím píü{ao sle
.*âH&, t'affi,fiE,., t.fr&,doo,úD€ío ê úb @r»L, Fá â rãia de \íehb
eÍorm3oÍés de úÍêísc liE, uiudúo sá CntrIL,ç,o, ryáffi n6 ct r.il€* Mõ dliÍo (Íéra /Í..í),

í -urcrLEHoRÁnÍ,

í.í - O lejHo sâ rffi $ lh fl1t*,t, e fifr de. orm ,raa depErdêíea$ do tloúd S.rnââ,
lffi neftre SênebíSoza l{aiê, rf gI3 -l-a,ürâ-ffiraó â súrçb dê rm LÕeio Oftâ[
.er{ertãío m tríia Cqrscit & *rÁ - IEEPfn, g. W Lú Crb lrfr1 fu
Éb6 rúot' í8, ÇE arrr6 6 reúpmfficÚ DíeyLtü sn rsrfiíiris c 6 irlcdô rb
T 6fr & Crd úú,,§ ffi , .é{*o ô g?'É,b râ.

2 - rrÉcl{-os A sEnEI tELoArx)s

21 - Oo rÉícübe â G.Í€m leí& §ão c Ídaidted6 íE Á.s6 desúe ÉId c ircíffcâ,ríE ,E c4lG
€úpactrcc. ooíÉnne modeb &o

a) - LOIE n', ó lolc úe "-b Éí(lbt,
b) - AVÁtlÁçÂO t8 e @,Çp coíÉna o hlcÉ mÍiD aÍdat
c) - fú... ffi REG*SIRO: í1. & réÍictro *rúrii*rd doveaS m Cdrhão # Lciãq;
d) - lTÁnC^/rclOELO, t§,tE iblffie moü5Íúicdo
e) - 

^lúG 
o aE Íle dÉa do ré{ir8o ó Éícüq

4 - ÍlPO arúúróté{ ceildráa caniftá, fitüsr*tâ\ títutEtâ, <tffi, &;
g) - Com,r$ffoEj o Ç- offi ô Íêgr!üo do ráofq
h) - COR:ccpffi, coíÍoflne oonrta do íqtcfo do veía5:
i) -ESPÉCE EagEt'o, íãíge, íniío, e;
D - rcfOR ,f . ê írdoí. dc óâírâ tdqao, dr íf, l, Fa o núneÍo ê nú íâ itêÍÍÍiú;

1
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3 - Dl§ COIçÕES ÍXr§ rrÉqrrcS

3-í - Oc rcíolc ccrtu Elodú nâ @ldção ê CnCltrçâO, Fodeítdo ÍárE e éi.úd an vi, Ffilcá,
fic-ío o dÍ.,,tdã,b rcrpdl3árd pdo ÍGgiúo do r,:ícrt Wb o fut aroqayo & Íriffi, 6npâgiláÍod6.#úútãâ..
32 - Fi,â !oü remffi lb í.Íã,tüt3., pdêís rê,bfu úéúrica d6 *mõ e peç- ô vrde{o"
dlê lb Mb an ôicrl@., e frn & vafu e f.r.*rÉrW 6 drffi e d- pêgõ do !'Eíoao pd'
ocadlb do sq, Í.{i8aÍo e ffi*â, çr',Ú tM s F& . vfr.b ú19úúe, offiíra
@Êffi1A,1*ru
3..3 - O lÍrriêÍo do bb ê cz{' ,|ir*o$ ,.,â'ffi @D fia" úaú úú efcnóy!ô r§ \*ÍG ê õ
lndocirÉúrDEm.
3-1 - U ur€,tá'í[ã. são reúpürsáêa" ffi\ *tW e deCiD ftd da rchfu uÍátádE e
ÍcúpdÍlríb, cÍl e cÍillir ncíb, pdo lro d, ãre dcdiláÉo c,r dc.âí!ído dn - aoíúçôê. cúÍáôtcth
Írê'lêÉH.
3-5 - Os r'E qJbo -í€m-adc acÍão cilúégrE m do anr ac arffiA oF ocrúÉGc ÍrérrÉD eaÍ
oqúêirú ê dô peb ldtrneô" íá scrío cáírê{ pútrtao, r€d-raçôcc pdeíircs,
3-6-0 ÍETR lÍr?n íÉo Ge Í€úpúE& * firrjii}ã,Élô ê úÍffi* dc i&nô c d- pcç dG
vdob hfEdq c qri3 rffile dctêrn GcÍ Ícofiú ql| fu.ÉÉo nóô * *iE íí,/IÔfu
* *r,ti,ã r úr pÉúúoá ê âre úúíç4 púâ êlÉífC c,ffiíâ e lr4ar iEteli.re,.b.,, p& Írro q,
Ug*íúrd

.. DO LOCAL OE DEPóSÍÍO E EIAE ÍxtST'ÉCTTOs

/t-í - Oú rÍáotr podãâo reÍ eÍiltiú írro bcdD fi(b úe encoíüen, e qr,ú à*+ía, a- et b
1/Ü, r§ 10 @ ab 1Ê dír*f&ln a !cílã0, úcrú ír, I ew ge *E§ âôG bcá3 dc
depó6*0c í.úgÊ Ç. t il!..r! &ÉÊ&,W rsffi Fí 5tí-', dêuerão csffiân úr dGeíú!íef &iÍo Íd-aü*
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OOLeae Ê.Crfoíí J.j,* lq @Aq,moí.ft aü. E t*B ffi, a. ttí,,., ri,,;r (5 rü1agrz,ftÍffir: E fr!-o. a- íta.* lq AZra4Ari
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r- Gt|fóflA: RSoa eÕ.a,§ra;
u - crtf/w É 

^re!. 
aa. v* ctE,tE e,4É,,, a t$a - (1rl ,,,Í1l-77ú,

2a. lArcÊ- í3113 *l'tbú,* -ffi,

1.2 - Ê patúda, qàri,ra,rE,q a @ ya{rd dc v€Gb. .ãldo rÍ€ddo o râr Ínaú.b,
W,Í€tix,â.,pW,e-

5 - Ína LgÍrxTEs - comçô€s r P,8rEP,flÚ

5.1 - Pffi fuM trEÉs pêsú6 fiai:r e W irÍtfEã, iúcritú Í€úpêdúen€ílÉ ,F Cdúo óê
P€úco Fldca - Ctr c m C&o liffi & Pr.úú@ úrrc - C'{PJ do §Éláb e Fefr,
pÉitses edsrnsfo &it.,rc,ffia Éade ffiÉ,-b, fE rcrE5E de !.!iírÉo áfl ç stuô ÍEfn,lflPL

5.2 - W o & & dÍffi*, o t €,Étb e tuÍiirá ÉatlÊ o lfiíeio ffi úi a q&l&
(bÊegrilÍÉdqrErbl

â) Ceí{á.rÍo dê Êúú@ Fír*}a (CPF) q, C#o $lriioírd óê Peúú.frfu (C$PJ},

b) Dmísb e t,.,lÚdE, m.:úo dê pe.soâ fiúã e dÉrrêíto & Ííf,e,r,Íá{áo l.§/ ab
ãíéÍtútE, Jb efirb gÊrrí;,irlÍÉ,

cl CÃrForIb e.rndrdpáÉq qrrdo Ír o crÊo;

OrCã'ryoÍIbÍbdgry;
e) Rêgitfo dEcid, tD c-o ê enp!úa iúyú4 ú ffittsrr, .rl,'âai d, @lF& §id an
viroÍ, ú,id-n€nú. rqiüú, ar aêü I ú& úocidrú arFcúâb, c, rD arro ê coi!..í.
§*,

52.'t - o3 dÉrts{b ffi m Úrler *irÍ, po&5 rcÍ eNt*b rc dttrc" ql poÍ iitbm&b dê
6odFa iÍêgrd lcgír,c( abw ai cãlfrF qr aorydúadrc ô d*irc-

6-0 rflrEl/rrÁçIoEaorrrçô€sÍEpAc Ef,To

6.1- Oe ÉiE úêíão vrrbrú, a Ff do pÍêço mlim pÍêyi tstb **tlo ê cíÊ,*So, is Aís6 d.rüe
t t-r,, qE G.,á o tmÉ a'úi{ úEirerido€ê t€'Gê.bí o icit !e Í€ lEüs úacib o ft*r rdd @
htê" oqá s.'á e,.D-í,E # (éÚb poí aeÍro), qD r€pi€!.,ithá a oorL6 ô L.lo.io trclc, íâ
úêído cm8irerdcyS6, q&ÉÇs bÍBfu dttâ b áÍ,]in,r,a ú *oeíEÍIncabdo blão.

62 - Oc Fgansb óevid6 pdoô uÍêiÍúÉ á ffi A ffi do Drcrá *a f
2lt:úlfigní,,fã!r€nEê à vírla c éí.O* énr vdoí€c iút ifàG, da regrarlê Íomte:

+v*t rlo Âaerê ãn crEÍr€ íEnird a DegÍan€íro de TíIrríb e w\ e *Í êfBdryLE i§
t doelo ofiÉa, $ãrdo da GrÍs6ô do Fêcüo ú Í.írb ú ÂrGf,*, qr o d.portaíá m Gaü cúrrnE
-Fíc+.e.5 E tf ,L1t5t 

" na 4úrda 3?Bí & Bao e Brd-sra, ori *xa, rrêtldúe üaiôâçãob*"íF Írr hftr e ,l.,Úrit, ryr W rflb-or *afca OEr, ;ftrtâdo Á*íirêÍÉííÍ3, a d& í...e úúa carêí,e af-âda, deÉíúo o oqngu,aÊ dercâ t"rÉaçá;sêÍ ryeú€íraúel-.,Eê3o OfÍid, fe enir6ó do Í€úpccth,o n c1o&pililEtb tb,cí4,,*..
bl 'vdb ib JL Ém pú ffi, tb * anffi, drryrÚenb á q rúâo de§,üa ú btoeio,
pqgsô üêÍarEê - rncÚnD, de Êíra Çr. a é* oúvhr

3
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6 3 - Oú ráí€ô pegr # rÍatffi 6 at@, tfr M o ,,at},â,& Fffi a &úS
rb í,'E,tap Fge pdâ aÍat@, rüEtãtb.m vrda dÊ ffircà da crya Árü, c-o o
úÍátüb Í6 orlFe - dtúçõc. . eride n* ffid" núdrc o Fao ga W,'Él&, úthq6 a
.r.níofrção óú .,lêqÉ derüc ê &tr* {r.-JÍtEl'+* a iíaÍüb ctÊ.*n o oág4tt.,ío 6
uA & iíat@, aúâ ú éÉüíffi . ú Ív* F úl b t* b * ffi., qt
déãás r.Íd,i,6, írá bírná dê d+at b W.*â íffi ô baD tsrbá,h rD g@ ldF.âíro
ewl sn FÇtuo e alr c-rçôe. Fcvirb cm Eaq€ Íêgrlúreíaan tli{4.r 0,f W I
A,ú119,6 cÍ,iÉ,d tf lrJmÍroÍf,.

6,1-DG rÍCoíca írrffi,, ítâ hrr do..rH 6,2,ol-claioOEicírçlízâwra.àffi&
l-ft,lD Fo p?,Í.Ú ê iúd ír ísnrítc qu.qaneffi& ke, cír gre nrodá5*
M, ítdffi.6 dlr,,Éo b.*píI,çó,! oúaidí. íp "ó.crr§ lp rqtffi a Fffi &l*io
tDaoFcHízl.Slngtrl

7 - DA nErn ÍrA Íxla aE§ 
^nnErAT 

rxrsED s o8nrc 6€s Do rcrAÍ xrE

7.1 - A €,Ú€ga d- l{6 d. VeÍíâ an Lü êâ 5!ráÉo,.^3 rr€tub klo&6Íááarf,dra6
íÇrrrrÊ, c clE, af., ffib A Ub & a-ríâ,
7 2 - O W W clÉ. o urr,,üb AD a @ ü ffib e FoDíi# ô vúo& f"á r.(.
rurcinlo a EÍRAX êlblÍffit,. e@irí (bte & 5.ráÉ06lotsr,6ÍanE R.ro&ão í,
6Av2Í,í6-COÍún^r{.
t.l - Ê ã,,ryu* e ',Íí,,t#. o gao & fi (e) e ga e ldfr-a- (b v&b 6 pflb TC sra
fôcÍeÉo p.râ Cqlraú& (ts Lat&, ooÍ a cnt{e de Hoaa dê VcÍdâ €nr L.lãq, ilóú * pÍzo r€Íá oobÍdo
ra€ * cw* oda att qr 6r!Í.aâ t.,ÍÁ Or whb râ íffia rD Fa ê 60 (..rearÍa
d-) úêíão ú*rá/e. eúoíd6, e lârdú.útdtÍ,],' à Wa ít*zç íE Lírr da Rccoffâo ú.g4ftút$ rbcd{,b tffi d.ÍÍão-COtíTR^r{.
71 - fu ocãão de Í-*fu do u'íoô iíao ó óígib e tâdo cdrráeíe, o úg,Íd.b &â
eárEaê5 à vÍúir, âE o FgzrE,S iíf. t-- úÍâgü1&!, bD 6Í0 * rrÇls .,-
Fooúí.ír.a & íqÉro s.Aír * Wo tb k* Ar--!* G W rb Êroúrtr -rÍR lx,?n
7 -5 - b J.,tr,e,tb úÉ ua úi - aaelr E dGúpcú-- ffiàeút lb glqi.#pdo !dqs, r-ía

dê,tldoí (.C cÔ crrtr r Eff m 16 adffio ú., Íú dií.íite!.b c&o óo uÉrb).(,cÇtítçdrcãrq,r,'&,iryEcrdi'.ab ô !E o, iúdr,c 6tu daí rusa .t
76 O §c$ro egdóíD - ÍPi/AÍ do ,D ybêrfc, áá lrya píopoíebíffi ú t êItá,,ír',ú'il,atb a (bb da ã!a.1, dâ 1ür. ê vbída A pçrção úrcapüí.Íá õ nrc al Çp orchSíÍe,náú €rlãâ ffio pdo regro 4ê ofin ib á4,iécb_ A srirsâo da grâ râ*a a gqtc:Í'íffi
áá tW e gí, A W 6 irda,, * * w _#tu-* _útr:br
7.7 -Cí,ó ú 

'I3',fiá,,ttÉ FéíÍrB SE:íErtÉ ídÍérn oó bã! ãrêúdd6ú ís wlo,, (hlúêím lroriat'Eeí
o tÊgilrla'i

al-Sc Fcro FÍcr ,Ifsiz,{áod/ítfrflrâ.ú1ffi, e
ôf -ScEeeIr- - Pt@í+rP(e, bírrb dn úúb'.

1
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8.í - 03 íÍêíê3s& ar W 6 Írc,4,tb l-tu @.dw offtd fi * fr.&üa/r.'gü.U.
8.2- o3 veíc|b seÍão f,frq,,§ 8 ttefiütb, t Íêú e.tcffic de CrúÇs ôír,3 ponêíürá
*tsÉ*a#^tbrta@-
8"3-OEInfX,Pntuâe6,r,icá§ãD dê ÉíÉ e 14 y&b" rE lêínE & rt. 1Y ô Có.lgD é
ÍlffiBÍ'*ío-(,IA.
8.4-O ÍEfRltpn re ÍeÊênÊr oúEito deffio bcd do ffi fe dÍo,, fá mdq 6Íffi díc
p,,lry,É effi qn sB t@, c*fiolb áü, drã, & út íM dgult bÉa, ab de
t@.b Fêgáo, cúo cêia úü,â,a dgl,,,â rrrflffi, m bô ou .,,Ít pãÍ,., Ís Aã6 ÇpanFíü-r o Fesênrê w, dr *á" si cero ffib qr ror§. doí.
8-5 - 

^Çreb 
qç f(ã.rn cÍéúo.ofê a vEhb @ tqEií' a !üe lrffição púâ êr€Ío!Í úcito

ú&cocíá(Ío'dffi oôcdr.ira a oí&n &güffi tE í, úêíú od!ikeb rffi ffir e
Ftrçfu ó trcsêíle.í3-1 ÍE ÍéÍrE da RÉdrção tf- 623li[yl6 ó Coír.êlro Nacind dê Ííffi -
coí{TRAr.
8"6 - Todoe c ffi çr pdtiEcm úÍo É ffi cr**6 à pcífficú píc{irtÉ É Lêi Feffi lf
E ffi de ã é irüo dê íffi, r€ln tr€ifu é 6nFõ penaEe3 píClÉlr an ha eúpccilcú,
8"7 - lngrymçôec ó W & l-s,fr íbúí,'ão ú qí,.,ie,. poÍcúcÍb G étEí& s ingiJ6c à ffi
e |-é/-o & W Wd &Tffi ô PÍrá - ÍEfR^I{IPR íp tr:uo ê cm aoíÊínÉ*om! o
FCNirÚo íE pârágre f er do^ta..11dá Ld Fdérd íf A.m, dêã êiutb de íffi.
8,8 - Faâ déjlo o Fdo dâ Cãt'ãcá dê Cuüa" Wb ffi do Pr',á, ge (fuú dê €rEíüri,
ftÊ,3, qirdÉ da FEtcÍe LÉçâo, ca r'Írrú. dê outror..Íla qt nEÍi FÍrírgiíc-
8.9 - fnÍm|eçóes útdí,ffiIÍ{Ç sb FPg,ã ,r- ír - lth, * r€úpoísárêj3 d6 Éb dde sê
ffiât G |EíoaG, *âá do írneÍo: mür:fr:f? úr ffi Fa *WáEl@gtEt

crrl,,.1Obffib»r8.

C&*,,&-ffiJÍ,á,,L-ú
Drríâ.ü.5 IÍ-rb lb lraú - úeJaffin

Ê,
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Í€rmo de CrêGri ãÍo de téikEito, SÉ

W - ÉÍB,,,Ín eoL&oSÍ. ffi
ffi*-

E 000"íX{" Ctr ú W 11{'5úS, Ho cm yrCâ o 6& ,D F@erúo *aÍle a
W I üDt, - Fúú í $nm4 c€3.rãr o F'.4ííê T€íno dê
$ffi, ítrí+,t* à dfÍloírçlec ü LsWd ,,.ls.ffilg7. LáF€ffir? 866190.
W& Wá tf 1..fi7,I,, Í)aêb F& í 2l ggtlgà Lá Er,ãld tf 191§ft7.,lá Fedêíâ
íf 9.íBrÍr7. hn 6rD ígtEi6 lqi,,açlÉ' Flhertb ,a ,,Í, úd r@- cb WC &
Ctédãrjertdúo e s§ tE, t# ô fulbe @Geg|:lê5:

Wb W - OEIIUI.?n iúcÍilo ÍD CIIPJ súô n!

ffio

q-Áug.t.âref^-DooB.Ero
O FetÉút TcrltD ê CÉffiínra|b 6t pú oti.?o, e ffi & L*.io F[fu OM(W@rütb ttüE,ttu tg .t,at,á M tb W - IEEPm. ge {s íc lêIlea
ffi'ú Í,4+ztú peb EIRÂllfB ía.úo a súa ê rgob íE rDib c, Íêo *rú e
ÇrCÇs É5, e nffi rE paÍr ú ÍETBff e Wh ru ab Fo,,E gna & et" ã.
da Lêi lf 9.íI3, &B&ffiodÉ1§7,q8 irEfra o Có(tp dê ÍÍffi &ãí.*ó - CTB e
Rêúoffáo Íf dB, ê (Ede !ánbo & frl6 a,offiD HaimC de Trffi - COXIRIN, bero
@no,, a rcírúa de tdoí6 ê ÍeúpoÍrúffide óo FodêÍ.fÚdiÍib (dépÉftuo Éüúoo ór, pdoíd),
l*ÉioB, Rú W . d€tÍEÉ óígtu m âÍfro de l!'ttpáAE&r 6Ê,ita ú ÍETRAN p
nxro de Dc$g"*õer, CqiÉilÉ, fu. de DeCiraÉo dê fkÍcdoíiâs, DccÍé,6 êírüê qar6
iüü|m€íns, dn õ .úpecúãçõc. od,túad€ú tD ru & CÍ*drb ,f úüúlg,
dffirnsüo SE súêgrá @ píéúsÍe Tqmo-

PTRTGRAFOMENO
Fi,e effi odm qr-üárío mÍino d. tênr, nêo!úcâb fe cfiôcaÉo (b dM .
dleeÇrdlbrlenfr,, Íeáza@do lÉ+to, oÇ€ úegiE:
l. L* - W CIRC|u-,çIO - Oô r'ríob são tsjb& m 6fitção dê CnclJL.tÇÂO.
W Í&qw e cisfu sn ia pfijlz\ W o a,ío,n,âf,ê Íêspdliá/d Éo ícÍisfÍo do reíqfo
orliare o üEx *gro,lA<t &Í1ffi,6n Harsno d- recpocira r-rai - aÃrioate n*rinralmbl6:
ll.. Ltu lw §,rcATA - or vEíob 3to t io& m dúÉo dê srrcAT 
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RENAVAII - Rêgilfo l{airíd de veícüc tuÍaDord€rl íâ -pod.ído 
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l,l. Lf,lão w RECICLâ(Eg - oe nríeÍc úáo lc.íF-ráú ,E cdrüção de TATERLAIS
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"t- cüGdú dê !éhb e rr&iit iiÉúrúÉir i€rn *úartrcação 6u úsr! poeeetdádê oe oradisíqt@ irb ô ügão a,41rlito #iÍr ü f,|ffi-Oisüde má*ná ím çíqrój -

PÁNÁffiAFOSEG|. X,
I E tildo o ldlctáo *,â,ráÍê .qúk, üâ lsnfu Íefl'|o dc cdtuídr§o- * tsávdre ürre ô hcú rcpü*óíb ê exe.rróíi, do lÊilt!, e re deíIíe dé e pÍéCáção dê éom§ercpcdorúrrÍêír b püa ÍTETR NfR
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lll- Ér Íoda l,Eàcía ú c,úx, t€,tt0, o ffio lt''â (f& e ÍccrÉáÍmpêúmêíao qi Í*,a o
Eilb 4êÉ rmâ ye" tâ ícjtú,iÉta*r, o rrEírD Íá aúbrr*mílE gâ o ftd dâ llta
íV. O qil{rb e r*lAH. rc.á ôaró '@.b Íãtno cnr Ç: ta cqg,b o

eí86ú
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cÍ*rdíb pú rEbíã..
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Mt *',W qE Mt ; ü^*b g frF & E x.b atátb gr*ld, ãtÍ!d.
drdrrâ púodãn e,f4eÍ.úhbç0otíGÍíta!Éf
PTNIGNAFOltrEní'
A'r!úã{,D de CrrÇs,ffo}gõÉ 4 T.,IrÉr. a # ÇI,fçrí óiláEção, ldaeeÉo"
ira'cêíêíE, otrâo q, *é, -ffi q, É, dÊ Í*t,Ç ttlnâÉo oúrfrtrií doí,
!iÉq, m-ênC, ,ríInnDilÍoG e ifurterÉÉ do ÍETR IITIPR ó Cíb Gh, â d,Cac p.ú.oü
l*a e fiÍ@. âá (,Úti, a'n@, F @e&rc, Íãiú.-e. Ícapmrffi#,
e<clr*tarert" t*'a o cÍêdMo-
PÂRÁCRAFO OT'ARTO

O nãb qíTíarsrb & q,ebí|,Gí Éãk c cür(Igoés dêsle T€,fiítp', Wâ ,a í.rpd|3#dlc
áffiáú4 c*d ê cÍi!*rC d6ú ÇE eCireían sfirdrlb í!. vii{eção dú ÍegÍõ dêúÍireírt&ê ctr ilo de hhmáçõÉ #êcüô e iq/ffi pd,ncio Cerle Tanno,,
ücanúo o l-í*o.ito c*rte dê b(h õ 3úçô6 dniÍstrãrkã e t dci* q€ podeÍÍb dyÍ. 

^ôúOEgõêú €sládÊilú m Feseíúe ítu çl«ÊEn.rs oonrtirl* ,b W & CÍffi
íw2t819
q- T,8[ÍT ÍERctrA - oo PÁGATEIÍo
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OÍ ráíêú ÍG.Éáúd6 d6 rÍ.rnát-f.a (óqÉ ou cúpédê), êrÉíâo.êÍ dcpúI& fb Lr*rÍo?(tu OM m pórim & (fr e ddraí dâ eb & t@ do hib, ém ooífa-baão.. CqXe*, Mb Fa a,t^ ffi.t a s ÍM, e hbínde rDTemrodê Cqrrqrtiso-
ÀlÉ cüc êrn Ç€ o Jary de ífl4@ do págallcÍtb doô lcúÉo ersnáldrs,.rF@r(,,D & ncgEÊrda qt anpeÍftia ó t to.io. a nrfà.Airea- rc c.t"t baá s pr áespíÍada
t{6 !ãmcdo dED24 $Íráe f X"gilng| tu iEffi e g@sn & í6 (cir poÍ
oeíüo) 8o§c o nroíi b -rffi rD leaãb cülot e e cmaao a sêí-Eá o nàcro lrodÍáffi.
f d"""9 1€9{"! 6 sêívigc eápêcífáG m seoryão do letáo" ú.í,Íã§g úaadEr^G
dc 6rbâo do híÉio. ooíÍoíDê F!ryirbrp ãtiro Zq, !â/ágÍ* úIif,., U Wá ç À .g,,infB2,âffi pdo ârcnidnrüe,, sé|r &rú fa o ÍElR À!pR.
Rêocô€Í cráéú gq€úpdÚ.r*A i9 ry\rã/b 6 lG, ge íEc,ií rG taÉo dê ooítã,iíúrilôâ Cãri.cãode teão -DEIRÁ,úPR o v* q{o i!á *an,*gú<ra áo ce*arp
oc \icúcú íêaêtÍhú (lc rrrírrílEo (drGÇr on cúpéúr), M Ç @ pdo Lácíotrttftp Gkàr rc preúp dâ ffi a oont de o* cc rixeÁá & brãr, dnooí*a lâtá- Àhô "*cem ÇE o .M fb @ do Fgrltcnb d6 bÍéú eÍtaln-*"' úêla {boúÍ€nle énêglgàÉr qr ípcíícá (b *eÍo" a fiúre crrif ra,O, - ,Ot df,t€Iâ sr g * árytí&, - -
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clársur ouARÍA- offircôEs po caEÍrErcuux)
OCnEfrcUlI,Odryr.*4.
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$w&c,êd,,ÉirtE,tbt? úãlxlg,
õ arúuçÉ d#if- Fdo ÍEIn^l}Pn-

cfríÍe6 ddê qã qD c,ltf' éEtÃ
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àp€ÍÍeíâááryáo..
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)Úll- CsÉzÍ c lcilõrú dcnüo dú F.fõ€ú e cÍiaérbe €útaôdêcíc *,qÉ4 .à,nvleú.
XIV. ArHomcnte a EiEb" Erí odüê*t 6 6 odüç6eÚ d6 v€íqb, ê@ê'm de
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)§1.. ruW ã íí,tulq* cdívÊi3, Írr lir&êdeo ffi\fr*\ão p4! rtcnb mpr"eit!ícÚ
)(\4.. Apc*caE a CdrisúI, dê L.jâ, - DEfR^il,pR, e trêtaÉo d, dtaú ffi 6n tcb 6
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a,i*l-r !ry . úi @. ffi cúrffi do htEio crc&EreÍo"
*rrÉ-,.rdrGdn.ttb e (rritú e si.ít çõÉ Éú.úâi- ga a gk

btá,.
oLc&irooEú,{n.,r(b úifáffib (cd,âaáb*Fa .ffi&
crrÉ|tçfu6b4!3 rt.,,rffi.

cúÍaüüca r*at§ítffi,
el€tráo e.@lbú..üa ljbü ffiiô c rHo. nêcÊ-tb Fa
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ab c (8tu11âerÚí,,lÉíÚã,,"
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Xl F& e a( '- ib, GtíF ffi # tsjreao,
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Cq|sircrdc etútezacagzuit&í,a6úÊ, beín odno 6 FncF6 cbíffi e
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SECRETARIA DE ÊSTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

POLICIA CIVIL DO PARANÁ
INSTITUTO DE IDÊNTIFICAÇÃO DO PARANÁ

SETOR DE INFORMAÇÓES CRIMINAIS

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

RICARDO FERHEIHA GOMES

8000504-0

GRACINDA ANTONIA FERREIRA GOMES

MANUEL PEREIRA GOMES

04/05i1981

ROLANDIA/PR

Nome:

Número do RG:

Nome mãe:

\, Nome pai:

Data nascimento:

Naturalidade:

A pessoa acima qualificada não possui antecedenles criminais no lnstituto de

ldentiÍicação do Paraná, até a presente data.

Documento emitido nos termos do artigo 20 do código do Processo Penal, Dec. Lei na

3.689n941 e artigo 2O2daLei de Execução Penal, Lei n47.210fi984'

pfpR
8ua PedÍo lvo, S6 - Cer:lro - Clr;llbêlPB * CEP: 8O.0Í GO20

Fo.!P-t {4 1\332ç27 29 - e-niaili cr,§r§d@pc.pí. gov.b.

CURITIBA, 06 de agosto de 2021

1 . À autênjiôdad€ ó€6!a d.qfríto pa.rôrá F. @.tàrãdá no §t6 w.iip..gô!,b. ií@ndo â ar!áv€ t'a091& ou âêêê6ando o Oarao<l€ âa bdo:
2- DodIEro eíriro I i buca{s) - Págná I de I



r-ô
ôô
c\?

o

o
É,

ts
d
5
frE-trOo
OE

É{

HseE

I

=igp
z<3o
EÉ<zÉ<
fúl
5st. c)pz
À-[,F*ê}{ar I

't



236

PREFEITURA MUNICIPAL

ATA DE REUNUO DE ABERTURA DOS ENWLOPES DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 4/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 54/2021

Ata da sessão de abertura dos envelopes, em atendimento ao

edital de Inexigibilidade de Licitação n' 412021 -
Chamamento Público no 2D021 paru Credenciamento de

Leiloeiros Públicos Ofi ciais.

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, as dez horas, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, onde presentes se encontravam os

membros da Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria no 03412021, sendo eles:

Sra. Rosemeire Luiz da Silva, RG n' 7.224.894-5 SSP,/PR, Sra. Rosa Lumie Tashima Bignardi, RG
n' 3.927.598-8 SSPIPR e a Sra. Maria José Rezende, RG n' 9.170.714-4 SSPIPR, para proceder a

abertura do Chamamento Público no 212021 para credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais.
Aberta a sessão a Seúora Presidente informou que credenciaram-se para o ceÍame as seguintes

empresas: ANTÔNIO MAGNO JACOB DA ROCHA, CpF n. 016.585.929-64, HELCIO
KROBERG, CPF n" 085.187.848-24, JOACIR MONZON POUEY, CPF n" 007.917.900-29,
LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR, CPF n" 397.601.709-49, PAULO SETSUO
NAKAKOGUE, CPF no 041.278.549-87, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, CPF no

041.361.129-98 e RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ n"
41.624.184/0001-48. A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente as
documentações apresentadas onde constatou que todos os credenciados apresentaram a
documentação exigida, sendo poÍtanto, habilitados. conforme consta no item 8.1 do edital
convocatório, o prazo para apresentação de recurso relativo ao julgamento da documentação é de
até 5 (cinco) dias úteis. Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, eu, Rosa Lumie Tashima
Bignardi, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros
da comissão de licitação.

É[^,-_
RosemeirelÁiz da Silva

Suplente da Presidente da Comissão de Licitação

Rosa Lumie rgnardi
Mem

o ende

Membro

NOVA SANTA BARBARA

M

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - E(Oxx43) 32664100 C.N.p.J. 95.561.080/000t-60
E-mail: licitacao(Ansb.oroov.br Nova Santa Bárba.a _ paÍaná

ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO DOS CREDENCTADOS NO CHAMAMENTO PÚBL|CO N'212021

A Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria n'03412021, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, Torna Público a relação dos credenciados
previamente habilitados referente o Chamamento público n" 212021 pa'a
credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, conforme tabela abaixo:

CREDENCIADOS PREVIAMENTE HABILITADOS

Comunica outrossim, que Íica assegurado ao credenciante o direito de interposição de
recurso relativo ao julgamento da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

ry,=-
RosemeiH Luiz da Silva

Suplente da Presidente da Comissão de Licitação

Rua WaÍredo BittencouÍt de Moraes, 222 - 8(0xx43) 3266-g1OO C.N.P.J. 95.j6t.080/OOOt {0
E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.bí Novâ Santa Báóara - paraná

ANTÔNIO MAGNO JACOB DA ROCHA, CPF N" 016.585.929-64

JOACIR MONZON POUEY, CPF n'007.917.900-29
LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR, CPF n" 397.601.70949
PAULO SETSUO NAKAKOGUE, CPF n" 041.278.549-87
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, CPF n' 04í.361.í29-98
RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ n' 41.624.184t000148

Nova Santa Bárbara, 12 de agosto de2021.

I

HELCIO KROBERG, CPF n" 085.187.848-24
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PODER EXECUTTVO

ibro ![II
IMPRENSA OFICIÂL -
L.i !t' 660, dG 02 de abrtl de
2013.

RcrpoE ávcl p.le Edlção:
üô^lcd üarla P?oc ca.U. C,
Portarla 

^" 
OOE/2O15.

I - Atos do Poder Executivo

Claude,iir YaI o
PreÍeito Municipal

o PREFEITO MIJNICIPAL DE NovA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de süas atribuições legais e de conformidade com o art.l l8 e ss, da Lei
Municipal n'.586/20t l, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa B&bara e ou Art.-64 do Estatuto do Magist&io:

CONCEDER

Arü l' - À Sra. LENIRA ROSA PA SILVÀ ocuparte do cargo de FA)üIrIEIRA, matricula 3391 t, RG Íf 7.224.586-5 SESp-pR, lotada na
Secretaria de Saúde, LICENÇA ESPECIAL de 01 (um) mês, compreendida enre o período ie I I de agosto dá 202 I a 09 de agosto de 202 I .

AÍL 2" - Esta Poíaria çntra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contnário.

No Santa Btutara, II de agosto de 2021.

Claudemir Vdério
Prefeito Municipal

LA EN O CHA O PUB 2/2021

A àínissão-Permanente dc Licitação' designados pela Portaria n' 034/2021, no uso-de suas akibuições legais e regulamentares, Toma público a rclaçãodos credenciado§ prcüamenre habilitados refercntà o ch&mrmerto público o" 2/2021 para creden"i"ráto d" üiúiros públicos oÍiciais, conformetabela abaixo:

CREDENCIÂDOS PREVIAMENTE HABILTTADO§

oNITAN olIIAGN J oc B D R CP n 0 6.I 5FOCHA, 8 95 9-64
LCIHE o KR Bo GER FCP n 80 5 8I 1 84 8 I

oJ CIR ]\I NZOo N.- PO YUE FCP n '700 9 91 00-
,)
9

CPF n'397.601.70949Lutz DBARBOSA LE JUNII}ÍA o
P LU SEo UTS o N.{KÂK UEOG FCP n 04

,7
.2 8 5 819 1

P LU ROo BERTO NAKÂKO UG E PC F 04 63 29 8-9
RIcARDO FERIi.EIRA MESGO LE EILO oRO F IAc L PCN n 1 246 84 0/00 -48

Rosemeire Luiz da Silvr
Suplente da Presidente da Comissão de Lici

Diárlo Oflcial EletÍónico do Município dê Nova Santa Bárbâre
Rua: WâlÍÍedo Biüenccuí de Moraes n.222 _ Cenlro

Fon€iFâr: (43) 3266-a100
E-meil: diadoofi ciet(Ansb.or.oov.br / Dmnsb@nsb.Dr.qov.br

tação

Nova Satrta Bárbara, 12 de ago$o de 2021

Diá al.t o ficial Eletrônico
SâÍ BÃfl,, Para

CLA Íêtta, 9qt

Edição N" 2031- Nova Santa Bárbara, Paraaá. QITINTA-EEIRÀ 12 de AGOSTO de 2021.

PORTARIÂ N.' 096202I

O Prefeito Muücipal de Nova Satrta Báôara, no uso de suas atribuições legais e regim€ntais, e confoúle disposto na legislaçâo deste Muoicípio, resolve:

EXONERÁR

Art l'- Fiçâ exonerado o Sr. BRUNO DAMIAO DOS SAIITOS, ponador do RG n" 9.666.831-7 SSP/PR e CPF 078.259.549-98, do cargo de
CONSELIIEIRO TUTELAR, lotado na SecretaÍia de Assistência Social da Prefeirura Municipal de Nova Santa Bfubara-Pannáç conforme inforúção
do CMDCA.

AÍt. 2' - Esta ponaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçôes em contrário.

ç Registe-sc, publique-s€ ê cumpÍa-se,

Nova Santa Bátbâra, I I dc agosto de 2021.

PORTARIA N.' 971202I

8",#:ffi;" 1H:t* 
que fica assegurado ao ctedenciarte o diÍeito de hterposição de recurso relarivo ao julgameoto da documentaçâo no prazo de 05
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RECURSO REF. AO CHAMAMENTO PÚBLICO 412021
2 mensagens

Hirlene <hirlene@kronbergleiloes.com.br>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

Prezados, boa tarde.

Segue recurso referente ao Credenciamento de Ieiloeiros oÍiciais, interposto por Helcio Kronberg.

Por gentileza, acusar o recebimenlo.

Att.,

HIRLEHE BARROS PIRES
tÉÍbne@kroobe.g,eao$.Çq[br

R€,úd.:d.*.É22qí-rô.Fl6l$rrn .ÉA
E4l+os tãtEFfPi{§l0$lfdF at 5627tzl

18 de agosto de 2021 16:55

Livrê de vÍrus. www-avg.com

p Recurso ao municipio de nova santa bárbara Helcio assinado.pdf
" 10't2K

Setor de Licitaçõês - Prerêitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
Para: Hirlene <hirlene@kronbergleiloes.com.br>

19 de agosto de 2021
08:03

Bom dia,

Recêbido.

Elaine Cristina Luditk dos Sântos
Setor dê Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbarâ
Telefone/ Whatsapp (43) 3266{114

https://maii.google.com lmalyul}?ik=l463514b4d&view=pt&search=all&pe.mthid=thread-P/o3417084623167618714s7&simpl=msg-f%3A1708462. 1tl

{<
KRONBER(,jLerLôes
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Fexlo dês mensagêns antêrioíês ocultol
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Município de Nova Santa Bárbara

Rua Walfredo B. Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

NC

Setor de Licitações

Curitiba, 18 de agosto de 2021.
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PROÍOCoLo N! Í
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CTIAMAMENTO PUBLICO N2/202 I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"54l202 1

HELCIO KRONBERG, leiloeiro público oficial devidamente matriculado

perante a JUCEPAR sob o n'653, inscrito no CPF 085.187.848/24, com escritório a Rua Padre

Anchieta, 2540, sala 401, Bigorrilho, Curitiba/PR, vem interpor o presente RECURSO

administrativo em face do resultado do julgamento de habilitação referente ao edital de

credenciamento n'212021, expor e requerer o que segue:

1. DO CABIMENTO DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE
RECURSO

O recurso ora apresentado está em consonância com a legislação pertinente à

matéria de licitações públicas uma vez que em seu art. 109 da Lei 8.666193, demonstra que o

prazo paÍa interposição de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis.

Tendo em vista que a ata de abertura dos envelopes se deu na data de

1210812021, o presente recurso resta tempestivo.

2. DASÍNTESEFÁTICA

Atendendo ao chamamento do Municipio de Nova Santa Bárbara para o

ceÍtamente licitacional, a recorrente participou de Licitação pública sob a modalidade de

credenciamento, oriunda do Edital n212021.

{411s233-1077
.-.--1!.>a.-.,ã.t"'.-.,nt-_,-.,,,l-.;,.--,-.., --_.,_. l-. ..,._,.-, t, 

" 
,_. ^ t - - - , . . ! ._ ; ! __, .,- .- --,._,,,. l_.,
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Assim, ao versar o r. edital, verifica-se que o certame se destina

EXCLUSIVAMENTE À PARTICPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS, com idoneidade fiscal

que não teúam sofrido penalidades pelo poder público, e que atendam as condições dispostas

em edital no seu item 4.1 .

Não obstante, no item 5.1.2.1 do edital, dispõe sobre regularidade fiscal e

trabalhista, onde em seu texto, explica que a inscrição se dá SOMENTE através do cadastro de

pessoa fisica (CPF).

5.1.2.1. lnscÍiÉo no Câdaslro dâ Passoa Fisica (CPF):

Deste modo, percebe-se que o Município cometeu um gtande equívoco ao

habilitar um leiloeiro cuja apresentação se deu erroneamente, devido ao fato de credenciar-se

como empresário individual.

Como supramencionado, verifica-se que o edital em seu teor deixa claro que

somente poderia participar os senhores leiloeiros como pessoa fisica. Tanto é verdade que

todos, com excecão de um, realizaram credenciamento em pessoa Íisica.

Vejamos:

ÂxTÔN lO MAGNO JACOB DA ROCHA, CPF n' 016.585.929-64
HÉLclO I(ROBÊRG, CPF n' 085.187.84&24
JOACIR MONZON POUEY, CPF n'007.917.90&29
LUIZ BARBOSÂ OE LlltlA JUNIOR, CPF n' 397.601.709-49
PAULO SETSUO i{ÁKÂKOGUÉ, CPF n' 041.278.549{7
PAULO ROBERTO NAKAKOGUÉ, CPF n" 041.361.129-98
RICÂRDO FERREIR,á, GOMES LEILOEIRO oFlctÀL. CNPJ 4 1 .624.1841000 1-48

Como percebe-se, o Sr. Ricardo Ferreira Gomes Leiloeiro OÍicial, CNpJ

n" 41.624.1841000f 48, é o ÚI,UCO que se credenciou como pessoa jurídica, o que

afronta diretamente o edital.

(4í) 3233-1077
@fi tato@kfi)nbergleilÕes.conl.br - www.kronbergleiloes.q)Íí.br

5.,I.2. REGULARIOADE FISCAL Ê ÍRÂEALHISTA:

CREOENCIff)OS PREVIAÀIENÍÊ HABILITAOOS
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Destarte, observa-se que o município âo optar pela habilitação preüa do r.

leiloeiro, está desconsiderando o rrncl io da vincul ao instrumento convocatório onden n

dispõe a observância das normas estabelecidas em edital de forma objetiva

Sabe-se que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui

extrema relevância, de modo que não se pode descumprir as noÍrnas e condições do edital, ao

qual se acha essencialmente vinculada em seu art. 41 da Lei n. 8.666193.

Vale elucidar que, em seu edital, o município declara que o não cumprimento

do que fora solicitado, implicaná no descredenciamento, o que vai de acordo com o art. acima

mencionado.

4.8. O descÍedenciamênlo do Lôilooiro OÍicial ocorreÍá caso esle não cumpra as regras
ê côndiçÕes tixadas pâra o âtendimento, sendo êsles imêdiâiamênte êxcluÍdos dô Íol dê
cíedenciados.

Ainda sob essa senda, temos uma decisão do Tribunal de Contas da União,

que em consonância com o art. acima mencionado dispõe:

REP RE S ENTÁ ÇÃ O. LI CITA ÇÃ O. P O SSIY E I S I RRE GULARIDAD E S
EM PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS
FALHAS RELÁCIONÁDAS À INOBSERI/ÂNCIA DO PRINCÍPIO DA
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
PROCEDENCIA PÁRCIAL. DETERMINAÇÃO. O princípio cla
vinculação ao instrumento convocatório obriga a Ádministração e o
licitante a observarem as regras e condições previamente
estabelecidas no edital
(TCU 00199520091, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de
Julgamento : I 5/02/20 1 I )

Assim, resta ilícita a participação de empresas constituidas por ME, Epp e EI,

na forma preconizada no artigo supratranscrito, uma vez que está em dissonância com o edital.

(41) 3233-1077
orntalo@kronberyieiloes.coil.br - www.krorrirergleiloes.com.fir

3. DOSPEDIDOS
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Diante o exposto, a recorrente requer seja reconhecida as razões do presente

Recurso Administrativo, dando -lhe provimento, culminando assim com a anulação da decisão

ora discutida, declarando o sr. Leiloeiro objeto deste recurso, inabilitado para que seja dado

prosseguimento.

Nestes termos
pede e espera deferimento.

!y Helcio Kronberg
Leiloeiro Público Oficial

HELCIO 
^$r*d. 

dê Íom

KRoNBER '-ffilráx:::'$
G:085 1 878 lffl ..0.,.0", u

4824 r6:5er7o3',0o

(41,3233-1077
mntáto@kroÍrb€rglêiloes.com.br - w1Â,1Àr.kIsnllêítgleilÕes"com.bÍ
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NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊructn tHteRNa

De: Comissão de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1910812021

Encaminho a Vossa Senhoria recurso apresentado pelo Sr. HELCIO
KRONBERG, CPF 085.187.848-24, quanto a habilitaçâo da empresa RICARDO
FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ n' 41 .624.18410001-48 no
Chamamento Público n' 212021 para credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Pol y Simere Sotto
Pregoeira

Portaria n'03412021

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbar4
PaÍaná - \yww.nsb.Dr.qov.br

Prezada Senhora,
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EXCELENTISSMA SENHORA POLUNY SIMERE SOTTO - Presidente da Comissão de Licitação
Portaria ne 034/2021- Município de Nova Santa Bárbara-PR.

RICARDO FERREIRA GOMES, Leiloeiro Oficial do Estado do paraná,

inscrito na JUCEPAR sob no. 2L/332-L, portador da cédula de identidade RG 8.000.504{, inscrito
no CPFIMF sob numero 005.114.589-83, inscrito no CNPJ/MF sob n e 41.624.184/OOOL-48
domiciliado na Rua Figueira, 570,86.072 - 160, Jd Santa Rita 1, Londrina-pR, vem com o dêvido
acato e respeito perante a digníssima presença de Vossa Excelência manifestar suas

CONTRARRAZÕE5

Ao recurso apresentando pelo leiloeiro HELCIO KRONBERG, nas

v razõês de fato expostas:

RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, apresentou tempestivamente o complexo de
documentos exigidos para o credenciamento de Leiloeiro Oficial neste Município conforme o
respectivo Edital de CHAMAMENTO pÚBLICO Ne 2/2021 tNEXtGtBtL|DADE DE L|C|TAçÃO N"
4/2021 pROCESSO ADMtNtSTRATtVO N' 54 /2027.

As alegações pontuadas em recurso elaborado e protocolado pelo Sr
Helcio, que a documentação apresentada não atende ao edital, este não deve prosperar, pois
RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, apresentou toda documentação exigida.
Ademais não há impedimentos ao credenciamento de pessoa jurídica, alem do mals o edital não
fâz a distinção êm pessoa física ou jurídica.

O Departamento de Registro Empresarial e Integração (Drei), através
da lnstrução Normativa 3912077, publicada no Diário OÍicial da União, facultou ao leiloeiro
registrar-se como empresário individual, na Junta Comercial que estiver matriculado.

Art. 5i. É facuftado oo lelloelro reoistror-se como empresário
individudl. em umo das luntos Comercldis onde estiver
mdticulddo, com possibilidode de aberturo de Íiliois nos demdis
em que estiver mat culodo.

§ 1e O objeto seró restrito à otividdde de leiloorio, o que não o
isentd do cumprimento dos obrigações dos empresórios em
gerdl.

§ 29 O leiloeirc, oinda que não tenho se registrodo como
empresário individudl, poderá ser reprcsentodo em juízo por
preposto, sempre que demdndodo em rozõo de suo otividade
proÍissionol, equiporando-se nesses cosos, à pessoo jurídico.
(|NSTRUçÃO NORMATTVA Ne 72, DE 19 DE DEZEMBRO OE 201.9)

O Empresário lndividual (El) pode ser entêndido como um regime
empresarial constituído por uma única pessoa. sendo assim, não há a presença de nenhuma
outra pessoa física nem jurídicar.

I https://www.contabilizei.com.br/contabilidade-online/empresario-individuâl/

E-mail: r i ca rdooomaoohotírâ i l -coí / Ielefone:43 9 9649-6004

-al

Ricardo rrei ra GolIEs - Leiloeiro/ CNPJ no 41.624.
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ISTO POSTO, estê Profissional requer digne-se Vossa Excelênciâ a aceitar como válido o
credendiamento de RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, pelas razões de fâto e de
direito anteriormente expostas .

Nestes Têrmos,

Pede ê Espera Deíerimento

de Londrina-PR para Nove Santa Bárbara PR

Em 25 de a8osto de 2021.

RICARDO

FERREIRA

GOMES:0051

Assinàdo de formâ
digitalpoÍ RICÁRDO

11458983
1.08.25

58983 2l:48:59 {3'00'

RICARDO FERREIRA GOMES

CNPJ/MF n e 41.524.L8/,|OOOL-4a

Ricardo Ferrei ra Gomes - Leil oeiro ,/ CN no 41.624.184/0001-48
E-mâi l: r i ca rdogomãoohotmê i l-com / Ielefooe: 43 9 9648-6OM
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PARECER JURIDICO N9 163/2021

INEXtGtBtLTDADE DE LTCTTAçÃO Ne 4l2\2t

ASSUNTO: CREOENCIAMENTO DE LEILOEIROS PUBLICOS OFICIAIS

Trata o presente expediente de análise de recurso interposto pelo Senhor HELCIO

KRONBERG, CPF ns 085.187.848-24, quanto a habilitação no chamamento

público ns 4l2O2L, para credenciamento de leiloeiros oficiais, da Empresa

RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ ne 41.624.t841000L-48.

O presente recurso foi apresentado no prazo legal consignado em edital e na

legislação pertinente em vigor, portanto se mostra tempestivo, e passível de ser

apreciado.

Após retorno desta procuradoria solicitando as contra razôes da empresa

recorrida, a mesma foi juntada pelo setor competente, cumprindo assim as

etapas legais para análise e julgamento do recurso.

Quanto as razões recursais, a mesma se fixa no fato de ter ocorrida a habilitação

de uma empresa, diante do entendimento de que o edital restringia a

apresentação de documentações de leiloeiros pessoas físicas. Cita que entre as

documentações de habilitação, em relação a regularidade fiscal e trabalhista,

item 5.1.2, exigia-se a inscrição no cadastro de pessoa física (CpF).

E com fundamento no item 4.8. o descredenciamento do leiloeiro oficial ocorrerá

caso este não cumpra as regras e condições fixadas para o atendimento, sendo

estes imediatamente excluídos do rol de credenciados, requer o deferimento do

recurso.
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Em sede de contra razões a Empresa RICARDO FERREIRA GOMES, afirma que as

alegações pontuadas em recurso não deve prosperar, pois independente da

forma com que se credenciou foram apresentadas as documentações da empresa

e da pessoa física Ricardo Ferreira Gomes, como leiloeiro oficial, estando desta

forma cumprido o edital. E ainda, que não haveria impedimento ao

credenciamento de pessoa jurídica, pois o edital não fazia tal distinção.

O Credenciamento é o procedimento administrativo pelo qual a Administração

convoca interessados para, segundo condições previamente definídas e

divulgadas, credenciarem-sê como prestadores de serviços ou beneficiários de

um negócio futuro a ser ofertado, quando a pluralidade de serviços prestados for

indispensável à adequada satisfação do interesse coletivo ou, ainda, quando a

quantidade de potenciais interessados for superior à do objeto a ser ofertado e

por razões de interesse público a licitação não for recomendada.

Apesar de não ser um procedimento até então previsto expressamente na

legislação, o que se alterou com a nova lei de licitações, o mesmo foi reconhecido

como válido pela própria jurisprudência do TCU, Tribunais de Contas e pela

doutrina. "Cumpre ponderar, desdejá, que a hipótese de credenciamento não foi

prevista na Lei 8656/93. Não havia qualquer dispositivo que abordasse o assunto,

regrando suas premissas, situação essa alterada com a entrada em vigor da nova

Lei de Licitaçôes.

O credenciamento se dará por ato formal e aplicar-se-á a todos os licitantes que

foram habilitados em procedimento especíÍico, fundamentado no caput do art.

25 da Lei ne 8.666/1993, quando se conferirá o direito de exercer

complementarmente a partir da celebração de contrato, a prestação do serviço.

Portanto, o credenciamento preservará a lisura, transparência e economicidade

do procedimento, garantindo tratamento isonômico dos interessados, com a

possibilidade de acesso de qualquer um que preencha as exigências

NOVA SANTA BARBARA
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estabelecidas em regulamento e observando os princípios e diretrizes do edital

convocatório. "No credenciamento todos os interessados em contratar com a

Administração Pública são efetivamente contratados, sem que haja relação de

exclusão. Como todos os interessados são contratados, não há que se competir

por nada, forçando-se reconhecer, por dedução, a inviabilidade de competição e

a inexigibilidade de licitação pública."

De acordo com o artigo 3e da Lei ns 8.666/1993, "a licitação destina-se a garantir

a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta

mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos". Grifo nosso. O artigo 41 do mesmo diploma legal dispõe ainda

que "a Administração não pode descumprir as normas e condiçôes do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada.

outro requisito importante é o período do credenciamento. Não pode haver data

de encerramento específica para o credenciamento. o credenciamento deve

manter-se aberto, ou seja, a qualquer tempo o particular interessado poderá se

apresentar e entregar a documentação para se credenciar, isso, obviamente,

enquanto a Administração mantiver interesse na contratação do serviço. Essa já

foi também a orientação do Tribunal de contas da união no processo n.e rc
0t6.522195-8.

Entretanto, o fato de não haver um regramento específico não significa dizer que

o mesmo não deverá observar certos requisitos. parece claro que os princípios

que norteiam o procedimento licitatório devem ser igualmente observados neste

sistema. Ademais, o próprio Tribunal de contas da união orienta o atendimento

de alguns requisitos na decisão do processo TC 016.522/95_g.
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O credenciamento pode ser extremamente viável em algumas contratações, visto

que ter-se-á uma desbu rocratização na administração pública com o

desafogamento dos procedimentos licitatórios, além de ser prática viável

economicamente ao erário, pois o valor a ser pago pela prestação do serviço já

está previamente estabelecido pelo próprio Poder Público.

Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade,

interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, e considerando os

fundamentos acima apresentados, orienta-se a ponderação quanto ao

cumprimento das exigências documentais previstas no edital, pois ao que

verifica-se o mesmo não fez restriçôes claras quanto a pessoa jurídica.

Ainda, vale transferir o art. 3e, parágrafo ls, l, da Lei 8.656/93 que veda aos

agentes públicos "admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade,

da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato".

Assim, ao formular o edital, a Administração além de respeitar os requisitos legais

e os princípios das contratações públicas, não poderá estabelecer preferências

ou distinções que restrinjam a competitividade, a não ser por alguma

circunstância relevante devidamente justifi cada.

Destaco que o presente parecer tem caráter meramente opinativo, por ser

função primordial do pregoeiro a análise e julgamento de recursos frente ao

decorrer do processo licitatório em questão.

Nova Santa Bárbara, 25 de agosto de 2021.
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,kn"
Procuradoria Jurídica
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DECISÃO DE RECT]RSO ADMIMSTRATTVO

Ref. Chamamento Público n'2Í2021- Inexigibilidade de Liciúaçío f 4n021

Processo Administrativo no 54D021

Objeto: Credenciamento de Leiloeiros Públicos OÍiciais.

Trata o presente expediente de aniílise de recurso interposto pelo Seúor I{ELCIO
KROi\BERG, CPF n'085.187.848-24, quanto a habilitaçao no Chamamento público no

2t2021, para credenciamento de leiloeiros oficiais, da Emprcsa RICARDO FERREIRÁ

GOMES LEILOEIRO OFICIÂL, CNPJ n" 41.624.184i0001-48.

o pÍesente recurso foi apresentado no prazo legal consignado em edital e na legislação

pertinente em ügor, portanto se mostra tempestivo, e passível de ser apreciado.

Quanto as razões recursais, a mesma se fixa no fato de ter ocorrida a habilitação de uma

empresa, diante do entendimento de que o edital reshingia a apresentação de documentações

de leiloeiros pessoas fisicas. cita que entre as documentações de habilitação, em relação a

regularidade fiscal e trabalhist4 item 5.1.2, exigia-se a inscrição no cadastro de pessoa fisica

(cPF).

E com fundamento no item 4.8. o descredenciamento do leiloeiro oficial ocorrerá caso este

não cumpra as regran e condições fixadas para o atendimento, sendo estes imediatamente

excluídos do rol de credenciados, rcquer o deferimento do recuno.

Em sede de contra razões a Empresa RrcARDo FERREIRA GoMEs, afirma que as

alegações pontuadas em recurso não deve prosperar, pois independente da forma com que se

credenciou foram apresentadas as documentações da empresa e da pessoa fisica Ricardo

Ferreira Gomes, como leiloeiro oficial, estando desta forma cumprido o edital. E ainda, que

não haveria impedimento ao credenciamento de pessoa juídica, pois o edital não fazia tal
ústinção.

Após análise do edital convocatório, não se vislumbra restrição a participação de pessoas

jurídicas, sendo que tamHm se verifica que Ricardo Ferreira Gomes, apresentou toda
documentação exigida no edital convocatório, o aÍ. 3", panigrafo 1o, I, da Lei g.666/93 que

Rua wat'têdo BittêncouÍl de Moraes, 222, Terefoíro - 43.32ú&aÍoo - c.N.p.J. N.o 95.56i.080/oooí {o
E-mail: licitacaorânsb.or.qov.br - Norr Saú B&bara _ pamná

NOVA SANTA BARBARA

I
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veda âos agentes públicos "admitir, prever, incluir ou toleÍar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu cariíter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impeÍinente ou irrelevante para o específico

objeto do contrato.

Diante do exposto INDEFERTDO o recurso apresentado pelo seúor Leiloeiro HELCIO
KRONBERG.

Nova Santa Brárb a4 26 de agosto de 2021 .

.1"^Irr-Sb
Po imere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n'034/2021

Rua Wâlfiedo BittoncouÍl de Moraas, 222, Telefon€ - 43.326êgíOO - C.N.'.J. N.o 95.56í.080/OOO.í€OE-mail: licitacao6nsb.or.eov.br _ Nova Saná narúara - parana

2
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NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

AVISO DE SORTEIO PARA DEFINIÇÁO DE LEILOEIRO OFICIAL
DESTINADO A REALIZAR LEILÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA

REF: CHAMAMENTO PÚBLICO N" 2I2O2I

O Município de Nova Santa Brirbara - PR, através da Comissão Permanente de
Licitação, comunica que promoverá sorteio público para formalização da ordem no rol
de credenciados no edital de Chamamento Público n" 212021, cujo objeto constitui no
credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, em conformidade com a Lei Federal no

8.666193 e demais disposições aplicáveis.

Data e horário: O sorteio será às l4h00min. do dia 30 de Aí'Osto de 2021 em sessao

pública.
Local: Na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Brirbara sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n" 222, Baino - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Maiores informações podem ser obtidas no telefone 43-3266-8114 ou no endereço
citado.

Nova Santa Bárb ar4 26 de agosto de 202 L

l.^*Ó-*r* -1.*b
dihere SottoPolliny

Presidente da Comissão de Licitagão
Portaria n' 034/2021

Rua walfredo Bittencourr de MoÍaes, 222, Fone (fax) (43) 3266-g100 Nova santa Bárbara-paÍaná
E-Mail: licitacao@nsb.or.gov.br site: www.nsb.El.gov.br
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pÍ.gov.bâ

r*"r aCo nl

Aviso Sorteio Chamamento Público n'212021- Credenciamento Leiloeiros Nova
Santa Bárbara
1 mensagem

Sêtor de Licitações . Preíeltura llunicipel de Nova Santa Bárbara 26 de agosto de 2021
<licitacao@nsb.pr.gov.bP '11:48

Cco: magno@rochaleiloes.com.br, contato@kronbergleiloes.com.br, joacirleilo€smp@gmail.com, luizb.lima@ymail.com,
psnlêiloes@psnleiloes.com.br, nakakogueleiloes@nakakogueleiloes.com.br, Ricardo Gomes
<ricardogomao@hotmail.com>

AVTSO DE SORTETO PARA DEF|N|çÂO DE LE|LOEIRO OFICIAL DESTINADO A REALIZAR LEIúO DO
UUHICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

REF: CHAMAMENTO PÚBLICO NO 212021

O Município de Nova Santa Bárbara - PR, através da Comissão Permanente de Licitagão, comunica que promoveráv sorteio público para formalização da ordem no rol de credenciados no edital de Chamamento Público n' 212021, cuio
obieto constitui no credênciamento de Leiloeiros Públicos OÍiciais, em conformidade com a Lei Fêderal no 8.666/93 e
demais disposições aplicáveis.

Detâ ê horário: O sorteio sêrá às í4h00min, do dla 30 de agosto de 202í. em sessão pública.

Local: Na sede da Prêfoitura Municipal dê Nova Santa Bárbara, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n' 222,
Baino - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Maiores informações podem ser obtidas no teleÍone 43-3266-8114 ou no endereço citado.

Polllny Slmerê Sotto
Presidente da Comissão de LicitaÉo

Po aÍia no OUI2O21

https://mail.googlê.com/maiUú0?ik=1463514b4d&view=pl&search=all&permtiidnhread-a%3tu7938382555494í09482&simpt=msg-a%3Ar12696 1t1
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Nova Santa Bárbara, Pataná, QI'INTA.FEIRA1-

ODE

O Município de Nova Santa Brárbara - P& auavés da Comissão Permanente de Licitaçâo, comunica que promoverá sorteio público para
formalização da ordem no rol de credenciados no edital de Chamamento Público no 2/2021, cujo objeto constitui no credenciamento de Leiloeiros
Públicos Oficiais, em corformidade com a Lei Federal n" 8.666/93 e demais disposições apliúveis.

Dl1-.e horário: O soneio será ràs @ em sessão pública.
Locel: Na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa B&baÍa, sito à Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes,f 222,Baitro - Cenfto, Nova Santa
Bâóam - PR.

Polliny Simere Sotto
Presidçnte da Comissão de Licitação

Ponaria n" 034/2021

OEIRO OFICIAL DE§TINADO A REALIZÁR

O Prefeito do Município de Nova Santâ Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em üsta as !4§
Ç isn'8 893/2018 bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do paraná, CONCEDE DúRIA(S),

como segue

Ser.idor:
Ca:

CLODOALDO SILVESTRE
MOTORI§TA

Sec)íetaria./Ilepartamento: §AúDE
Valor (R$): R$ 800,00
Destino: DWER§O§
Objetivo da Viagem: SOLICITÂÇAO DE DIÀRIA AO

DESPESAS COM ALIMENTAçÂO,
FUND O MIJNICIPAL DE SAUDE.

Data do Pagameuto:
N' do Pagamento;

26toEt2021
327Et2021

CLATJDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Nào há e§ ata a te data.

Não há publicações pala a preselte data
m - Publtcidade

aa a1aflo ficial Eletrônico
,.j :

I - Àtos do Poder Erecutivo

REF: CHÀMAMENTO PÚBLICO N'2/202I

Maiores informações podern ser obtidas no telefone 43-3266-81l4 ou no endeÍeço citado.

Nova Santa Bárbara, 26 de agosto de 202 I .

MOTORISTA CLODOALDO SILVE§TRE. PARÀ CUSTEAR
QUANDO EM VIAGEM FORA DO MT'NICIPIO A SER\'IÇO DO

Dlário OÍicial ElotÍôntco do Munlcíplo de Nova Santa Bárbara
Rua: Wâtfêdo Bitt€ncourt de MoÍEes n.222 _ Cêntro

Fon€/Fax: (43) 326G8100
Efi ail: diarioofi cial(@nsb.Dr.qov_& / Dmnsb@nsb.pr_oov.br
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO DE LEILOEIROS OFICUIS
Inexigibilidade de Licitação n'4/2021 - Chamamento Público n" 212021 para Credenciamento

ile Leiloeiros Públicos Oficiais.

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, as quâtorze horas, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Brirbara, à Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, f 222,

Bairro Centro, Nova Santa Biárbara - PR, em sessão públic4 onde pÍesentes se encontravam os

membros da Comissão Permanente de Licitação, designados pela PoÍaria no 03412021, sendo eles:

Sra. Polliny SimeÍe Sotto, RG n" 9.257.282-0 SSP/PR, Sra. Rosa Lumie Tashima Bignardi, RG no

1.927.598-8 SSP/PR e a Sra. Maria José Rezende, RG n" 9.170.714-4 SSP/PR, para proceder o

sorteio para definição da ordem de convocação dos leiloeiros oficiais credenciados no

Chamamento Público no 212021 paru credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais.

Compareceu na sessão o seguinte leiloeiro: LUIZ BARBOSA DE LIMA JIJNIOR' CPF no

397.601.709-49 e RICARDO FERREIRA GOMES' CPF n" 005.114.589-83. Ato seguinte, a

Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarou aberta a sessão pública de sorteio e,

inicialmente, fez a leitura da relação de todos os leiloeiros credenciados, conforme relação de

credenciados publicado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara, a saber:

ANTÔNIO MAGNO JACOB DA ROCHÂ, CPF N' 016.585.929.64, HELCIO KROBERG,
CPF no 085.187.848-24, JOACIR MONZON POUEY' CPF no 007.917.900-29, LAIZ
BÂRBOSA DE LIMA JUNIO& CPF n" 397.601 .70949, PAULO SETSUO NAKAKOGUE,
CPF no 041.278.549-87, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, CPF n" 041.361.129-98 e

RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ no 41.624.184/0001-48.

Dando prosseguimento aos trabalhos, a Comissão, por meio de sua presidente, informou que os

sorteios serão realizados de forma não eletrônica, conforme o disposto no item 9.1.1. do edital de

credenciamento n' 212021. Para tanto, o nome de cada um dos leiloeiros credenciados acima

indicados foi colocado em um pedaço de papel, dobrado em forma e tamanho iguais e,

posteriormente, inseridos em urn mesmo recipiente, totalizando 07 (sete) tiras de papel. Na

sequênci4 a Comissão, por meio de sua presidente, iniciou os trabalhos de sorteio dos leiloeiros

oficiais para composição da lista de leiloeiros para alienação de bens móveis do Município de Nova

Santa Brírbara, sendo que restou definida a seguinte ordem de classificação:

Encerrados os trabalhos de sorteio, a presidente da Comissão comunicou que os leil
credenciados, seguindo rigorosa ordem de classificação, serão convocados para assinatura do
contrato, de acordo com a necessidade do Município de Nova Santa Brírbara. A flrm de garantir a

I
Rua Walíredo Bittêncourt de Moraes, 222 - 8(0)q43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.5ó1.080/0001{0

E-Ínail: ljqilAsa9Í@!§Djlqpy.U Nova Santâ BáóaÍa - Paraná

Ordem de classiÍicação dos Leiloeiros após o soÍeio
1" RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ n' 41.624.184/0001-

48

2" JOACIR MONZON POUEY, CPF n'007.917.900-29
J PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, CPF n' 041.361.129-98

ANTÔNIO MAGNO JACOB DA ROCHA, CpF n.016.585.929-64
6 LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR, CPF n' 397.601.70949 /a
70 IIELCIO KROBERG, CPF n" 085.187.848-24 \\

ESTADO DO PARANÁ

{
PAULO SETSUO NAKAKOGUE, CPF no 041.278.549-87

50
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devida publicidade dos trabalhos da presente sessão pública, a Comissão determinou a diwlgação

do resultado do sorteio aos leiloeiros credenciados, por meio de e-mail, telefone ou outro meio de

comunicação idôneo, e publicação no Dirírio Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. Nada

mais a tratar, a sessão foi encerradq eu, Rosa Lumie Tashima Bignardi, lawei a presente ata que

lid4 e achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros da comissão de licitação e leiloeiro

presente.

Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

Rosa

Lulz

2
Rua WalÍredo Biüencourt de Morae§, 222 - E(0u43) 326&8í00 C.N.P.J. 95.561.080/0001{0

Eflail: licitacao(Ansb.or.aov.br Nova Santa Bárbara - paraná
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CLASSIFI O DE LEILOEIR
Ref: Chamamênto Público n' 2/2021

O Prefeüo Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, FAZ SABER que após sorteio público ocorrido no di a 30/08/2021, a Clsssilicâção Fitral do
Chamâmerto Público a" 212021para credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, é a seguinte:

§aata Brárbara, Para.ná, SEGUNDA.FEIRA,, 30 dC

I - Atos do

Ordem de classiÍi dos Leiloeiros a o sorteio
RICARDO FERREIRÂ GOMES LEILOEIRO OFICIA CNPJ n" 41.624. 184/0001-48
JOÁCIR MONZON POUEY CPF n' 007.917.900-29
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE CPF n' 041.361.129-98
PAULO SETSUO NAKAKOGUE CPF no 041.278.549-87
ANT NIO MÂGNO JACOB DÀ ROCHA, CPF n" 016.585.929-64
LUIZ BÀRBOSA DE LIMA JUNIO CPF n' 397.601-709-49
HELCIO KROBERG CPF n' 085.1 87.848-24

Nova Santa Brárbara, 30 agosto de 2021

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Em viÍude de eÍm de digitação no Decreto n" 3312021que exonerou o sr. BENEDITo BTTTENCoURT DE ARÁuJo JUMoR, publicado
no DiáÍio Oficial do MuDicípio na data de l4107/2021, o seguinte:

ONOO Sf lÊ: Nova Santa Bárbara, 14 dejulho de 2020.
LEIA§E: Noya Santa Bá.rbaÍa, l4 de julho de 2021.

Nova Santa Bárbara, 30 de agosto de 2021

Claudemir Yalério
Prefeito Municipal

o Prefeito Municipal de Nova §anta BárbaÍa, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município,
resolye:

EXONERÁR

Artl'- Por motivo de FÂLECIMENTO o sr. oDILoN §ILYESTRE, poíadoÍ do RG n" 54.701.233-0 ssp/sp, cpF N.281.136.839-68 do cargo de SECRETARTo MUMCIPÁL DE oBRÀs, TRABALEO E cilnaçro otirriúôõõlaa rrereit'ra rraunicipat <le NovaSanta BáÍbara.
Art' 2' - Esta potaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em çontrário.

Regishe-se, publique-se e cumpÉ-se.

Nova Saata Bárbara, 30 de agosto de 2021.

Claudemir Vslério
Prefeito Municipal

II - Âtos do Poder

III - Publicidsde

Não há a data.

Nâo há publ icações pâra a presente data.

DláÍio Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ:Walfrêdo Bittencouí (,ê Morâês n.222 _ Cenuo

Fone/Fax: (43) 326&81 0O
E-mâil: diarirof ciat@nsb.Dr.qov.br / pmnsb@nsb.pr.qov.br

rio Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara

a,

CI.A

I

2\,

ERRATA

PORTARTA N." 101/2021
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RESULTADO DE LTCTTAçÃO

INExIGTBILTDADE DE LrclrAçÃo No +/2021 - cHAMAMENTo púeLrco N" 2t2021

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia'12 de agosto de2021, as 10h00min,

no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222, Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniu-se para proceder a

abertura dos documentos apresentados no Chamamento Público n" 21202'l para

credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais.

Credenciaram-se para o certame os seguintes Leiloeiros Oficiais:

ANTÔNIO MAGNO JACOB DA ROCHA, CPF N" 016.585.929.64, HELCIO KROBERG,

CPF n' 085.187.848-24, JOACIR MONZON POUEY, CPF n' 007.917.900-29, LUIZ

BARBOSA DE LIMA JUNIOR, CPF no 397.601.709.49, PAULO SETSUO

NAKAKOGUE, CPF rf U1.278.549-87, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, CPF n'

041.36'1.129-98 e RIGARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ n"

41.624.1841000148. A comissão de licitação examinou dêtalhadamente a

documentaçáo apresentada onde constatou que os proponentes estavam habilitados.

Decorrido o prazo para apresentação das razÕes e contrarrazÕes e

após julgamento foi realizado no dia 3010812021, em sessão pública, sorteio para

definiÉo da ordem de convocação, conforme segue: f - RICARDO FERREIRA

GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ n" 41.624.1841000148,2. - JOACTR MONZON

POUEY, CPF n' 007.917.900-29, I -PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, CpF n.
041.361.129-98,40 - PAULO SETSUO NAKAKOGUE, CPF n. 041.278.549-87,5" -
ANTÔNIO MAGNO JACOB DA ROCHA, CPF N" 016.585.929-64, 6'- LUIZ BARBOSA

DE LIMA JUNIOR, CPF n'397.60t.709-49 e 7" -HELC|O KROBERG, CpF n.
085j87.848-24.

lnformo que, esta Comissão consultou os sites do TCE paraná e do
cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls), no sentido de verificar
se a empresa habilitada não está declarada inidônea para participar de certame
licitatório, conforme comprovantes anexos.

Rua WalÊedo Bittencouí de Moiaes no 222,CeÍfÍ:o,8 43. 3266.E100, I - t6.250-000 - Nova Santa BáÍbara,
PaÍaná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br -

REFEITURA MUNICIPAL

www.nsb.pr.qov.br
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Resolve-se encamlnhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 3OlOBl2021.

sffi
Polli Simere Sotto

Presidente da Comissáo de Licitação

Rua Walfedo BittencouÍt de
Paraná

Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.E 100, I - 86.250-000 - Nova Sanra BáÍbar4
- El - E-mails - Iicitaca@nsb.pr.cov.br - wr w.nsb.pÍ.sov.br



Cadastro de rêstri@s ao direito de contÉtar com a Administração Pública30/08/2021

tNPJ: 41624184000148

NENHUI{ Mtí flCONTRADO!

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de licitar

263

https://servicos.tce.pr.goy.br/tcepr/municipaUaiUconsultartmpedidosweblmpressao.aspx
1t1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas
realüadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cadâ cadastro consultado. A
informação relativa à raáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadasho Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 30/08/2021 14:39:52

Inform es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Gestor: Portal da Transparência
tro: Câdâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão do ,clno

Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Itado da consulta: Nada Consta

acessar a ceÍidão ori nal no ldo stor, cl A

Social: RICARDO FERREIRA GOMES LEILOEIRO OFICIAL
PJ: 41.624.184/0001-48

no ldoacessar a certidão ori cli

Gestor: TCU
astro: Licitântes Inidôneos

tado da consulta: Nada Consta

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Àto de Improbidade

lno ue, cliacessar a certidão ori

Gestor: CNJ

istrativa e Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

264
L.-,/

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

do



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n' 13.460, de 26 dejuúo de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Município de Nova Santa Bárbara/PR

CNPJ: 95-561.080/00001 -60

Rua Walfredo Bittencourt Moraes,222 - CenÍro, Nova Santa Bárbara/PR - 86250-000

A.iC DepaÍamento de Licitações

Ref.: Recurso. Credenciamento n' 0212021. Leiloeiro.
Violação dos princípios norteadores do direito
administrativo.

JOACIR MONZON POUEY, leiloeiro público oficial, marriculado perante a

ruCEPAR sob o n" l8/295-L, com escritório estabelecido a Rua André de Barros, 226, Conj. 614,

centro, cEP 80.010-080, na cidade de curitiba/PR, vem, com o devido respeito, perante vossas

senhorias, apresentar o presente RECURSO ao Município de Nova santa Bárbara em epígrafe, nas

razões de direito que abaixo segue:

1) TEMPESTIVIDADE

o recurso Íesta tempestivo uma vez que está em consonância com o art. 110 da Lei
8.666193, onde descreve o pÍazo para interposição de recurso sendo de 5 (cinco) dias úteis.

Conforme observa-se, o sorteio aconteceu na data 30/08/2021, assim restando

tempestivo o presente recurso.

2) SÍNTESE

,g(4t) 9á5o5-§5o5
Ruâ Andrê dê BaÍÍos,226 l<j 614lCehrío lCuÍttib.lpB I Cep go.ot O_0BO

u*w.monaonlêiloctdolnôt

266

Mon2ofi

DAÍA:@, 01



267

Conforme chamamento público do Município de Nova Santa Bárbara/PR para o

certame licitacional, o leiloeiro recorrente participou do Credenciamento, proveniente do Edital n'

02/2021.

Deste modo, o leiloeiro apresenta o Recurso diante da violação dos princípios e normas

abaixo apresentados.

3) DO DIREITO

Nota-se que o edital é assertivo e explicativo quanto a qualidade de pessoa que deve

participar, de forma que é possível observar que todos os ouhos participantes se credenciaram como

pessoa fisica, usando o CPF, entretanto, somente um optou por participar como pessoa jurídica. O

leiloeiro Ricardo Ferreira Gomes Leiloeiro Oficial, CNPJ n' 41.624.184/0001-48 foi o único a

apresentar-se como empresário individual.

Assim, o Município ao optar por credenciar o Sr. Ricardo, está desprezando o princípio

da vinculação ao instrumento convocatório.

Pois, como observa-se, tal principio tem por objetivo a observância do contido em
\- Edital, com fulcro no art.4l daLei 8666/93, onde menciona "A Administração não pode descumprir

as norÍnas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.,'

,o(41) er5o5-5s05
Rua Ándíé de 8aíros,226l.j 6t4 | CenlÍo lCuritibâ | 
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Ao analisar o r. edital, nota-se que a participaçáo licitacional se dá por meio de pessoa

fisica, uma vez que da documentação exigida para habilitação é clara e explícita nesse sentido.

Inclusive, tem de se mencionar o art. 3' da Lei de licitações, onde preconiza a

observância dos princípios inerentes a licitações, segue:

"Art. 3' A licitação destina-se a garantir a observância

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

seráprocessada ejulgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da lesalidade. da
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Conjuntamente, dispomos da decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul,

veJamos:

.DIREITO ADMINISTRATTVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO

CONVOCATORIO. Por força do princípio da vinculação do instrumento

convocatório (art. 41 da Lei n. 8.666193), não pode a Administração deixar

de cumprir as normas constantes no editâl de licitação, nem o particular

se abster de atender às exigências âli estabelecidas. Assim, não se verifica

a ocorrência de fumus boni iuris e periculum in mora. O indeferimento da

liminar fica mantido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

(Agravo de Instrumento N' 70056903388, Segunda Câmara Cível, Tribunal

de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado em

04/t2t20r3)

(TJ-RS - AI: 70056903388 RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Dara

de Jufgamento: 0411212013, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:

Diário da Justiça do dia 1011212013)" (grifo nosso)

Ademais, a vinculação se traduz numa impoÍante garantia para a sociedade, de modo

que não haveni favorecimentos ou direcionamentos nas aquisições feitas pela Administração Pública.

Em consonância com isto, temos o art. 37 da Constituição Federal que menciona em

seu Caput: "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência. "

Ainda, é necessário considerar o Princípio Constitucional da isonomia, qual tem como

premissa a aplicação igualitária das normas, desde que preencha as condições necessárias.

f gqnrl ruos-ssos
Ruâ Andíé de BaÍÍo§. 226 | cj 6t4 lCentro lCu.iribà J 
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impessoalidade. da moralidade. da ieualdade. da

publicidade. da probidade administrativa. da

vinculacão ao instrumento convocatório. do

iulsamento obietivo e dos que lhes são correlatos."
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O que como fora verificado, não houve, uma vez que o Município permitiu

credenciamento de um participante cuja documentação apresentada se difere do que solicitado.

5.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.1.3.1. emítido por
p§§lqj§ifca de direilo público ou privado, que compíove a eÍtose ÍeelizaÇáo de pelo
menos 2 (dois) leilões de bens móveis:

O edital foi objetivo quanto ao Atestado de Capacidade Técnica, onde menciona que o

mesmo deve ser emitido POR PESSOA fUnÍOlCe DE DIREITO PUBLICO OU pRIVADO em

NOME DO LEILOEIRO e que comprove pelo menos dois leilões de bens móveis.

No entanto, ao versar a documentação enviada pelo Sr. Ricardo, é possível analisar que

foi apresentado um atestado emitidos em nome do leiloeiro Luiz Martins. ex titulaÍ da Matrícula

583/98. e uma declaração emitida pelo mesmo, ou seja, emitido por uma PESSOA FÍSICA, onde neste

documento consta que o Sr. Ricardo g!!!q o Sr. Luiz Carlos em leilão.

Como observa-se, o leiloeiro que está participando do certame licitacional é o Ricardo

Ferreira Gomes, deste modo, o atestado deveria ser emitido em nome do mesmo e não de terceiros.

Pois, como é possível analisar, o edital é claro quanto a emissão do Atestado em nome

do proprio leiloeiro, uma vez que o documento tem objetivo atestar a capacidade do leiloeiro que irá
participar do certame.

Mais uma vez observa-se que houve violação das exigências contidas em edital,
afrontando diretamente o art.41 da Lei 8666/93 conforme explicado anteriormente.

visto isso, fica nítido que o r. leiloeiro não faz jus a nomeação que o elege como
vencedor do certame licitacional do Município de Nova Santa Barbara, assim como o Município feriu
todos os princípios e Lei acima citada, de modo que não observou o intrínseco do edital.

Por fim, observa-se que a participação de empresas nas categorias Empresário
Individual, Microempresa e Empresa de pequeno poúe, assim como da apresentação errônea do

,o(ai) 98Jo5-5so5
Rua Andíé de BaíÍ6,226 i rj 614 | Centro lCurttibã I 
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Outrossim, observou-se que dos documentos apresentados, nem todos estão de acordo

com o que é exigido no edital, vejamos:
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Atestado de Capacidade Técnica, estão em desacordo com o Edital publicado pelo Município, e ainda,

ferem sem desvios as noÍÍnas que regem o certame licitacional.

4) PEDTDOS

Com base nas razões apresentadas, requer seja reconhecido o presente Recurso, bem

como haja provimento, adjunto com anulação da decisão do presente recurso, de modo a inabilitar o

Leiloeiro Ricardo por não cumprimento dos requisitos do edital, com base no exposto acima.

Nestes Termos,

Pede e Aguarda Deferimento.

Curitiba, 0l de setembro de 2021.roActR à"'Jj:".fl:,*.
MONZON roActRMoNzoN

POUÊY:lco791790
POUEY:007ozp

e17eoo2s ffi];]x'1.3;,'

JOACIR MONZON POUEY

Leiloeiro Público Oficial

Jucepar 295-L

loícr ) casos-ssos
Ruà Ândré de BarÍor 22ó I cJ 61 4 I Centro I Curitiba I 
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RECURSO ADMINISTRATIVO . CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS
3 mensagens

Joacir Monzon <joaciÍleiloesmp@gmail.com>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

1 de setembro de 2021 18:04

Boa tarde,

Encaminho recurso refêrênte ao chamamento público 212021, procêsso adminislÍativo 5412021, cujo objeto e
contrataçáo de leiloeiro oÍicial.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente,

Joacir Monzon
Leilo€iro Públko Ofi (iôl
Ju(epa. Í. 295
Cpí 007.91 7.900.29

Livre de vírus. www.avg.com

*rr|il Recurso ao Município de Nova Santâ Bárbara - Joacir assinado.pdf
632K

tÊrrôEs
MONZON

Setor de LÍcitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Pa[a: Joacir Monzon <joacirleiloêsmp@gmail.com>

Bom dia,

Recebido

Att,
f[êío das rnensãgens anterioíes oculto]

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Sêtor dê Licitaçõês e Contratos
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whalsapp (43) 32ô641í 4

2 de setembro de 2021
08:12

SêtoÍ de Licitaçõês - PrefêituÍa Municipal dê Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Ricardo Gomes <ricardogomao@hotmail.com>

2 de setembro de 2021
08:15

Bom dia,

Segue anexo recurso apresentando pêlo Leiloêiro JOACIR MONZON pOUEy.

Att,
rÍeío das mensâgens antêriores ocuhol

fl Recurso ao Municípío de Nova Santa BáÍbara - Joacir assinado.pdf

hnps://mail.google.coÍÍVmaiuu/o?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permthid=thread-FÁ3A'170973s074863s9s316&simpt=msg-vo3A1709735.
1t2

licitacao licitacao <licitãcao@nsb.pr.gov.br>
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PARECER JURIDICO N9 201/2021

TNEXTG|B|LTDADE DE LTCTTAçÃO Ne 4l2\2t

ASSUNTO: RECURSOS DO CREDENCIAMENTO PARA LEILOEIROS PÚBLICOS

oFtctAts.

Trata o presente expediente de análise de recursos interpostos da classificação

final, após sorteio dos leiloeiros oficiais credenciados através do processo de

inexigibilidade de licitação np 4l2O2I.

O recurso Íoi apresentado pelo Senhor Joacir Monzon Pouey, matrícula JUCEPAR

np 181295-L, CPF ns 007.917.9OO-29, que nos termos de suas razões recursais,

alega os fatos a seguir expostos:

Que a classificação no chamamento público np 4lÀlLt, da Empresa RICARDO

FERREIRA GOMES LEtLOEtRO OFtCtAL, CNpJ pe 41.624.784/OOOI-48,

primeiramente não pode ser mantida, pois nos termos do edital convocatório, se

tratava de procedimento destinado exclusivamente a pessoas físicas e não

jurídicas, e o segundo e mais grave motivo, se trata da afronta ao edital

convocatório, que possuía a exigência do item 5.1.3.1, de que deveria ser

apresentado Atestado de capacidade Técnica em nome do leiloeiro credenciado,

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a exitosa

realização de pelo menos 2 (dois) leilões de bens móveis.

Pela análise da documentação apresentada pelo senhor Ricardo Ferreira Gomes,

é possível verificar que os atestados estão em nome do leiloeiro Luiz carlos

Martins, onde referido perito declara que o senhor Ricardo foi seu auxiliar.
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Ao final pede a desclassificação da Empresa Ricardo Ferreira Gomes Leiloeiro

Oficial.

Após protocolo do recurso, o setor competente comunicou a empresa recorrida

para apresentação de suas contra razões, no prazo legal, que transcorreu em albis

sem juntada de contraditório ou defesa nos termos consignados.

O presente recurso foi apresentado no prazo legal consignado em edital e na

legislação pertinente em vigor, portanto se mostra tempestivo, e passível de ser

apreciado.

Quanto as razões recursais, a mesma se fixa no fato de ter ocorrida a habilitação

de uma empresa, diante do entendimento de que o edital restringia a

apresentação de documentações de leiloeiros pessoas físicas. Cita que entre as

documentaçôes de habilitação, em relação a regularidade fiscal e trabalhista,

item 5.1.2, exigia-se a inscrição no cadastro de pessoa física (CPF).

O fato acima já foi motivo de apreciação pelo pregoeira e equipe de apoio, que

entenderam pelo indeferimento da alegação em recurso de outro leiloeiro, com

argumentação recursal idêntica.

Quanto ao segundo fato narrado, assiste razão ao recorrente, pela análise do

edital convocatório e da documentação efetivamente apresentada pela Empresa

recorrida, identifica-se que a mesma descumpre o item 5.13.1, que trata do

atestado técnico, pois faz a juntada de declaração de atuação como auxiliar nos

processos de leilão, e não como titular dos leilões realizados.

Destaco que o presente parecer tem caráter meramente opinativo, por ser

função primordial do pregoeiro a análise e julgamento de recursos frente ao

decorrer do processo licitatório em questão.
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DECISAO DE RECURSO ADMINISTRÁTIVO

Ref. Chamamento Público n" 212021- Inexigibilidade de Licitação no 412021

Processo Administrativo no 5412021

Objeto: Credenciamento de Leiloeiros Públicos OÍiciais.

Trata o presente expediente de análise de recurso interposto pelo Senhor JOACIR

MONZON POUEY, CPF n' 007.917.900-29, quanto a classificação no Chamamento Público

n'212021, para credenciamento de leiloeiros oficiais, da empresa RICARDO FERREIRA

GOMES LEILOEIRO OFICIAL, CNPJ n" 4 1.624. 1 84/000 I -48.

O presente recurso foi apresentado no prazo legal consignado em edital e na legislação

pertinente em vigor, portanto se mostra tempestivo, e passível de ser apreciado.

Quanto as razões recursais, a mesma se fixa no fato de ter ocorrida a habilitação de uma

empresa, diante do entendimento de que o edital restringia a apresentação de documentações

de leiloeiros pessoas fisicas. cita que entre as documentações de habilitação, em relação a

regularidade fiscal e trabalhista, item 5.1.2, exigia-se a inscrição no cadastro de pessoa fisica

(CPF), e no descumprimento do item 5.1.3.1, que trata da apresentação do atestado de

capacidade técnica, que comprove a exitosa rcalização de pelo menos 2 (dois) leilões de bens

móveis.

E com fundamento no item 4.8. o descredenciamento do leiloeiro oficial ocorrerá caso este

não cumpra as regras e condições fixadas para o atendimento, sendo estes imediatamente

excluidos do rol de credenciados, requer o deferimento do recurso,

Apesar de intimado, a empresa RrcARDo FERREIRA GoMEs, não apresentou contra

razões recursais, possibilitando a decisão sem sua mânifestação.

Após análise do edital convocatório, não se vislumbra restrição a paÍicipação de pessoas

jurídicas, sendo que também se verifica que Ricardo Ferreira Gomes, apresentou toda

documentação exigida no edital convocatório, o aÍ. 3", parágrafo lo, I, da Lei g.666/93 que

veda aos agentes públicos "admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos

Rua walfredo Bittencourt de Moraes, 222,ÍeleÍo e - 49.326êaloo - c.N.p.J. N.o 95.561.0s0/ooo1{o
E-mail: licitacao@nsb-pr.qov.br - Nova Santa Bárbara _ paraná


